
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

- Estado da Bahia- 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

INDICAÇÃO N°. 33 /2019 

O Vereador que o presente subscreve, após ouvido o plenário e dispensada as demais 
formalidades regimentais, solicita ao Governador da Bahia, o Exmo. Sr. RUI COSTA, 
que sejam construídas (04) quatro passarelas de pedestre para os trechos da BA-210 

que interliga o bairro Taocredo Neves I ao bairro Santa Inês (em frente ao ponto de 
ônibus). O bairro Taneredo Neves III ao bairro Tancredo Neves II (em frente ao 
pátio do CEASA), o bairro Tancredo Neves II ao bairro Talam:oda Neves III, via rua 
Sagrada Família (em frente a academia da saúde) e o bairro Tancredo Neves UI ao 

bairro Tancredo Neves II pela rua Senhor do Bonfim. 

Justificativa: 

Todos os trechos da BA-210 citados acima, fazem cruzamento entre os bairros, BTN1, 
BTN-11, BTN-III e Bairro Santa Inês, sendo a Unica forma de travessia dos moradores. 
No segmento da BA-210 que dá acesso entre os bairros BTN- I e Santa Inês, as pessoas 
precisam transitar entre os dois lados para pegar transporte (seja coletivo ou não) para o 

centro da cidade e outras localidades. 

Em relação aos trechos que interligam os bairros BTN- III ao BTN- II, sentido CEASA e 
nas proximidades da Academia da Saúde, do Sesc Ler e da rua João Paulo II a rua Senhor 
do Bonfim. Estes possuem intenso fluxo de pessoas, tendo em vista que há nas 
pro tu' dad uma creche, na escola de educação infantil, uma igreja, o Ceasa e o 
Hospital Municipal de Paulo Afonso, sendo também a principal via de acesso dos 
moradores do bairro HTN-111 para o centro comercial localizado no BTN- 

Em todos os trechos mencionados os moradores ficam muito tempo esperando uma 
oportunidade para atravessar em segurança. Considerando que os motoristas não 
costumam parar para dar passagem. A situação explicitada acima ocasiona muitos 

acidentes e atropelamentos com frequência. 

Sala das Sessões, em 01 de agosto de 2019. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Sabia- 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

INDICAÇÃO N°.  3 ti /2019 

O Vereador que o presente subscreve, após ouvido o plenário e dispensadas as 
demais formalidades regimentais, solicita ao Governador da Bahia, o Exmo. Sr. 
RUI COSTA, Sinalização e faixas de pedestre em toda BA-210, nas 
principais vias que fazem cruzamento com o Complexo Tancredo Neves. 

Justificativa: 

As vias em questão possuem um grande fluxo de transeuntes, ciclistas, 
motociclistas e veiculas automotivos, necessitando de uma boa sinalização e 
faixas de pedestre. Diminuindo assim o risco de acidentes. 

Sala das Sessões, em 01 de agosto de 2019. 
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